MPV 1286
00320

EMENDA N° - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Suprima-se na Medida Provisdria, no seu artigo Art. 214, a

alinea C, do inciso XV.

JUSTIFICACAO

Todos os cargos que integram o PCCTAE precisam ter suas
atribuices especificas, definidas e atualizadas as inovagdes tecnoldgicas
do trabalho, em regulamento préprio, de forma a viabilizar a gestdo
dos processos de trabalho dos integrantes da carreira nas Instituicoes
Federais de Ensino. Também é uma forma essencial de evitar ocorréncias

de desvios de fun¢des do cargo.

A alteracdo do texto é conceitual e nao impde impacto

orcamentario.

Sala da comissao, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Pedro Uczai
(PT - SC)

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251248338400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai e outros
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Emenda a Medida Provisdria (CN)
(Do Sr. Pedro Uczai)

Cria a Carreira de
Desenvolvimento Socioecondmico, a
Carreira de Desenvolvimento das Politicas
de Justica e Defesa e a Carreira de
Fiscalizagcdo da Comissdo de Valores
Mobiliarios, altera a remuneracao de
servidores e empregados publicos do
Poder Executivo federal, altera a
remuneracao de cargos em comisséao, de
funcdes de confianca e de gratificagdes do
Poder Executivo federal, reestrutura cargos
efetivos, planos de cargos e carreiras,
padroniza e unifica regras de incorporacgéo
de gratificacbes de desempenho, altera as
regras do Sistema de Desenvolvimento na
Carreira, transforma cargos efetivos vagos
em outros cargos efetivos, em cargos em
comissdao e em funcdes de confianca,
altera a regra de designacdo dos membros
dos conselhos deliberativos e fiscais das
entidades fechadas de previdéncia
complementar e d4 outras providéncias.

Assinaram eletronicamente o documento CD251248338400, nesta ordem:

1 Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV
2 Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV
3 Dep. Padre Joao (PT/MG)

Para verifica assinaturas, ac tt; nfoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251248338400
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   <p>	Suprima-se na Medida Provisória, no seu artigo Art. 214, a alínea C, do inciso XV.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Todos os cargos que integram o PCCTAE precisam ter suas atribuições específicas, definidas e atualizadas às inovações tecnológicas do trabalho, em regulamento próprio, de forma a viabilizar a gestão dos processos de trabalho dos integrantes da carreira nas Instituições Federais de Ensino. Também é uma forma essencial de evitar ocorrências de desvios de funções do cargo.</p><p>	A alteração do texto é conceitual e não impõe impacto orçamentário.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


